Projeto de Lei nº   84, de 2009

Partido da Saúde

Dispõe sobre a cobrança de ingressos e/ou convites para eventos condicionada ao direito de consumo de determinada quantidade de bebida alcoólica.

O Parlamento jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica proibida a cobrança de ingressos e/ou convites, em quaisquer recintos, abertos ou fechados, condicionada ao direito de consumo, limitado ou não, de bebidas alcoólicas.

Artigo 2º - A verificação do cumprimento da presente lei ficará a cargo dos setores de fiscalização das prefeituras e da Vigilância Sanitária, os quais poderão solicitar apoio da Policia Militar ou de outro órgão de segurança para o cumprimento da presente lei.

Artigo 3º - A infração ao disposto no artigo 1º implicará a aplicação de multa à respectiva entidade promotora ou a seu responsável, no valor de 10 (dez) salários mínimos.

Parágrafo único - Em caso de reincidência, a empresa promotora do evento ou seu responsável ficarão proibidos de realizar novo evento, no Estado, pelo prazo de 1 (um) ano.

Artigo 4º - A presente lei entrará em vigor no prazo de 60 (sessenta dias) contados a partir de sua publicação oficial.

Justificativa

Um dos grandes atrativos dos organizadores de eventos tem sido oferecer ingressos e/ou convites condicionados ao consumo de grande quantidade de bebidas alcoólicas. Dessa forma, conseguem atrair, ainda, mais freqüentadores, incentivados por frases como: ”beba tudo o que puder” , “beba até cair”, “cerveja grátis até a meia noite”, dentre outras frases que se ouve nas propagandas.

O cidadão, principalmente o jovem, que vai a eventos dessa natureza, mesmo que não esteja disposto a ingerir álcool, acaba sendo contagiado pelos demais e muitas vezes acaba passando a um estágio que a que, normalmente, não chegaria, com conseqüências dolorosas não só para ele, mas também a outros.

Vemos constantemente cidadãos que vão a eventos dessa natureza e acabam, na saída e no percurso para seus lares, envolvendo-se em brigas e/ou acidentes.

Considerando os malefícios que a bebidas alcoólicas de quaisquer teores trazem a seus usuários, não podemos estimular o seu consumo, condicionando-o ao valor de ingressos e/ou convites para eventos.


É nesse sentido que esperamos contar com o apoio dos nobres pares desta casa de lei para aprovação desta propositura.
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